
INDICAÇÃO Nº  500

, DE 2013

INDICO, nos termos regimentais ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar  aos órgãos competentes, medidas visando a criação e implantação de unidades móveis da Fundação Pro-Sangue Hemocentro de São Paulo, com a finalidade de poder coletar sangue, utilizando a doação voluntária e gratuita em todo o Estado. 

JUSTIFICATIVA

A Fundação supra mencionada além de realizar estudos e experiências em hematologia, entre outras atribuições, centraliza e coordena a coleta de sangue, utilizando a doação voluntária e  gratuita, organizando sua distribuição e a de seus componentes e frações.

Fornece sangue e derivados, preferencialmente para os hospitais governamentais e, havendo excedentes, para outros hospitais.

O Hemocentro luta, muitas vezes, com a falta de sangue para poder atender as necessidades da população.

Tais unidades móveis  poderiam aumentar substancialmente a coleta de sangue dos doadores, proporcionando, assim, um possível atendimento a todas as pessoas que dele necessitem.

Pelo exposto, pelo grande alcance da solicitação ora apresentada, e sendo uma das principais  metas do Governo atender as necessidades prioritárias da população é que encaminho a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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